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NULIDADE. OMISSAO PELO ORGAO JULGADOR. INOCORRENCIA.

O o6rgao julgador ndo estda obrigado a rebater todos os argumentos
apresentados pelo contribuinte, devendo demonstrar, ao motivar a sua
decisdo, que o langamento questionado encontra-se em conformidade com as
disposi¢des legais aplicaveis.

RENDIMENTOS TRIBUTAVEIS. VALORES INDENIZATORIOS DE
URV. MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL. VEDACAO A EXTENSAO
DE NAO INCIDENCIA TRIBUTARIA.

Inexistindo dispositivo de lei federal atribuindo as verbas recebidas pelos
membros do Ministério Publico Estadual a mesma natureza indenizatéria do
abono varidvel previsto pela Lei n° 10.477, de 2002, descabe excluir tais
rendimentos da base de calculo do imposto de renda, haja vista ser vedada a
extensdao com base em analogia em sede de ndo incidéncia tributaria.

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA.

Constatada a omissdo de rendimentos sujeitos & incidéncia do imposto de
renda na declaracdo de ajuste anual, ¢ legitima a constituicdo do crédito
tributario na pessoa fisica do beneficiario, ainda que a fonte pagadora ndo
tenha procedido a respectiva retencao. (Simula CARF n°. 12)

JUROS DE MORA LEGAIS. NATUREZA INDENIZATORIA. NAO
INCIDENCIA DE IMPOSTO DE RENDA.

Por ocasido do julgamento do recurso representativo da controvérsia REsp.

n.° 1.227.133 RS, Primeira Se¢ao, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Rel.para
acordao Min. Cesar Asfor Rocha, julgado em 28.9.2011, ndo incide imposto



  10580.725934/2009-74  2802-001.641 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 2ª Turma Especial 19/06/2012 IRPF ISABEL ADELAIDE DE ANDRADE MOURA FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Provido em Parte Crédito Tributário Mantido em Parte CARF LUCIA REIKO SAKAE  2.0.1 28020016412012CARF2802ACC  Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
 Exercício: 2005, 2006, 2007
 Ementa:
 NULIDADE. OMISSÃO PELO ÓRGÃO JULGADOR. INOCORRÊNCIA.
 O órgão julgador não está obrigado a rebater todos os argumentos apresentados pelo contribuinte, devendo demonstrar, ao motivar a sua decisão, que o lançamento questionado encontra-se em conformidade com as disposições legais aplicáveis.
 RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS. VALORES INDENIZATÓRIOS DE URV. MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. VEDAÇÃO À EXTENSÃO DE NÃO INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA.
 Inexistindo dispositivo de lei federal atribuindo às verbas recebidas pelos membros do Ministério Público Estadual a mesma natureza indenizatória do abono variável previsto pela Lei nº 10.477, de 2002, descabe excluir tais rendimentos da base de cálculo do imposto de renda, haja vista ser vedada a extensão com base em analogia em sede de não incidência tributária.
 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA.
 Constatada a omissão de rendimentos sujeitos à incidência do imposto de renda na declaração de ajuste anual, é legítima a constituição do crédito tributário na pessoa física do beneficiário, ainda que a fonte pagadora não tenha procedido à respectiva retenção. (Súmula CARF n°. 12)
 JUROS DE MORA LEGAIS. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA. 
 Por ocasião do julgamento do recurso representativo da controvérsia REsp.
 n.º 1.227.133 RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Rel.para acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, julgado em 28.9.2011, não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em decisão judicial
 MULTA DE OFÍCIO. ERRO ESCUSÁVEL
 Não comporta multa de oficio o lançamento constituído com base em valores espontaneamente declarados pelo contribuinte que, induzido pelas informações prestadas pela fonte pagadora, incorreu em erro escusável no preenchimento da declaração de rendimentos.
 Recurso Voluntário Provido em Parte
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos para REJEITAR a preliminar suscitada e DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso voluntário para excluir dos rendimentos tributáveis a parcela de R$30.129,09 (trinta mil, cento e vinte e nove reais e nove centavos) em cada ano-calendário e a multa de ofício, nos termos do voto da relatora. 
 Fez sustentação oral: adv. Márcio Pinho Teixeira OAB-BA 23.911
 (assinado digitalmente)
 Jorge Claudio Duarte Cardoso - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Dayse Fernandes Leite - Relatora.
 EDITADO EM: 28 de maio de 2013
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Jorge Claudio Duarte Cardoso (Presidente), German Alejandro San Martin Fernandez, Jaci de Assis Junior, Carlos Andre Ribas de Mello, Dayse Fernandes Leite, Sidney Ferro Barros
  Trata-se de recurso voluntário apresentado contra decisão proferida pela 3ª Turma de Julgamento da DRJ/Salvador/BA.Por bem descrever os fatos, reproduz-se abaixo o relatório da decisão recorrida:
Trata-se de auto de infração relativo ao Imposto de Renda Pessoa Física �IRPF correspondente aos anos calendário de 2004, 2005 e 2006, para exigência de crédito tributário, no valor de R$ 132.604,82, incluída a multa de ofício no percentual de 75% (setenta e cinco por cento) e juros de mora.
Conforme descrição dos fatos e enquadramento legal constantes no auto de infração, o crédito tributário foi constituído em razão de ter sido apurada classificação indevida de rendimentos tributáveis na Declaração de Ajuste Anual como sendo rendimentos isentos e não tributáveis. Os rendimentos foram recebidos do Ministério Público do Estado da Bahia a título de �Valores Indenizatórios de URV�, em 36 (trinta e seis) parcelas no período de janeiro de 2004 a dezembro de 2006, em decorrência da Lei Complementar do Estado da Bahia nº 20, de 08 de setembro de 2003.
As diferenças recebidas teriam natureza eminentemente salarial, pois decorreram de diferenças de remuneração ocorridas quando da conversão de Cruzeiro Real para URV em 1994, conseqüentemente, estariam sujeitas à incidência do imposto de renda, sendo irrelevante a denominação dada ao rendimento para URV em 1994, conseqüentemente, estariam sujeitas à incidência do imposto de renda, sendo irrelevante a denominação dada ao rendimento.
Na apuração do imposto devido não foram consideradas as diferenças salariais que tinham como origem o décimo terceiro salário, por estarem sujeitas à tributação exclusiva na fonte, nem as que tinham como origem o abono de férias, em atendimento ao despacho do Ministro da Fazenda publicado no DOU de 16 de novembro de 2006, que aprovou o Parecer PGFN/CRJ nº 2.140/2006. Foi atendido, também, o despacho do Ministro da Fazenda publicado no DOU de 11 de maio de 2009, que aprovou o Parecer PGFN/CRJ nº 287/2009, que dispõe sobre a forma de apuração do imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente.
O contribuinte foi cientificado do lançamento fiscal e apresentou impugnação, alegando, em síntese, que:
o lançamento fiscal teve como objeto verbas recebidas pelo impugnante a título de diferenças de URV, que não representaram qualquer acréscimo patrimonial, mas sim o ressarcimento por erro cometido pela fonte pagadora no cálculo da remuneração paga no período de 1º de abril de 1994 a 31 de agosto de 2001;
o referido erro ocorreu no procedimento de conversão de cruzeiro real para URV a que eram submetidos os salários pagos aos membros do Ministério Público Estadual. Tal procedimento tinha o intuito de preservar o ganho mensal, compensando as perdas em face dos altos índices de inflação, o que evidencia a feição indenizatória da URV;
o acordo para o pagamento das diferenças de URV se deu através da Lei Estadual Complementar nº 20, de 08 de setembro de 2003, tendo o impugnante recebido tais valores ao longo dos anos de 2004, 2005 e 2006;
a referida diferença consistiu apenas em correção do capital, ou seja, recomposição de quantias que deveriam integrar a remuneração ao longo do tempo passado. Não correspondeu a qualquer permuta do trabalho/serviço por moeda que configurasse a natureza salarial. Assim, por ser mera atualização do principal, e por não ter sido implementada em tempo certo, não deveria ser levada à tributação, haja vista o entendimento doutrinário e jurisprudencial, que veda a tributação da correção monetária;
a mera correção monetária não aumenta ou acresce patrimônio do contribuinte, apenas lhe torna indene das perdas inflacionárias, portanto, não integra a base de cálculo do imposto de renda;
havia um evidente caráter compensatório da URV desde sua gênese, e as diferenças recebidas representaram uma reparação por danos, tendo clara natureza de indenização, e não de salário. Dessa maneira, por não caracterizar aumento patrimonial, a verba recebida não subsume nos conceitos de renda e proventos de qualquer natureza, previstos no art. 43 do CTN;
o STF, através da Resolução nº 245, de 2002, deixou claro que o abono conferido aos magistrados federais em razão das diferenças de URV tem natureza indenizatória, e que por esse motivo está isento da contribuição previdenciária e do imposto de renda;
 apesar da citada resolução ter sido dirigida à magistratura federal, é impositiva e legítima a equiparação do tema por analogia às verbas recebidas pelos magistrados estaduais, conforme preceitua o art. 108 do CTN. Negar o caráter indenizatório destas verbas é afrontar o princípio constitucional da isonomia, não só na sua concepção geral, mas, também, no que tange a tratamento diferenciado entre membros do Ministério Público Federal da União e Estadual. Viola, também, o disposto no inciso II do art. 150 da Constituição Federal que proíbe o tratamento desigual entre os contribuintes que se encontrem em situação equivalente;
o Estado da Bahia abriu mão da arrecadação do imposto ao estabelecer no art. 3º da Lei Estadual Complementar nº 20, de 2003, a natureza indenizatória da verba paga. Implementou todos os pagamentos sem qualquer retenção de IR e informou aos beneficiários dos rendimentos a natureza desta parcela como indenizatória;
o sujeito passivo da obrigação de tributária, na condição de responsável, era a fonte pagadora, que estava obrigada a reter o imposto. Desta forma, a discussão acerca da classificação dos rendimentos pagos deveria ser travada entre o fisco federal e a fonte pagadora. Entretanto, não se instaurou qualquer procedimento fiscal contra a fonte pagadora, mas sim contra o impugnante, que sofreu os dissabores e ônus da ação fiscal, inclusive com a imposição de multa de ofício e juros moratórios. 
de forma transversa o Estado Membro devedor da obrigação mensal de retenção não exauriu sua obrigação e gerou para o contribuinte o dever de pagar mais imposto; conseqüentemente o Estado se beneficia com os acréscimos que sua inação causou. Assim, ao lançar o tributo nos termos da autuação gera quebra da capacidade contributiva do signatário;
o impugnante não agiu com intuito de fraude, simulação ou conluio, simplesmente seguiu a informação prestada pela fonte pagadora, e fez constar em suas declarações de rendimentos relativas aos períodos bases de 2004 a 2006 as parcelas recebidas como isentas de tributação. Isto posto, mantida a exigência fiscal, deve-se observar o princípio da boa-fé, da qual estava imbuído o impugnante, e afastar a exigência da multa de ofício e juros de mora;
a informação prestada pela fonte pagadora estava fundamentada na Lei Estadual Complementar nº 20, de 2003, que dispunha acerca da natureza indenizatória das diferenças de URV. Portanto, os valores declarados pelo impugnante trata-se de informação lastreada em ato normativo expedido por autoridade administrativa, que se enquadra na hipótese do inciso I do art. 100 do CTN. Assim, de acordo com o parágrafo único do mesmo artigo, devem ser afastados a multa de ofício e os juros de mora;
o lançamento fiscal tributou isoladamente os rendimentos apontados como omitidos, deixando de considerar os rendimentos e deduções já declarados, conforme determina o art. 837 do RIR/1999. Caso fosse mantida a tributação das verbas recebidas, caberia sujeitá-las ao ajuste anual, o que resultaria em um imposto devido menor;
nos anos de 1994 e 1998, a alíquota do imposto de renda que vigorava era de 25%, e não as alíquotas de 26,6% e 27,5% aplicadas no lançamento fiscal;
parte dos valores recebidos a título de URV se referia à correção incidente sobre 13º salários e férias indenizadas (abono férias), que respectivamente estão sujeitas à tributação exclusiva e isentas, conseqüentemente, mesmo que prevalecesse o entendimento do órgão fiscalizador, caberia a exclusão de tais parcelas na apuração da base de cálculo sujeita ao lançamento fiscal;
os juros de mora constantes no cálculo da diferença de URV representam um indenização pelos danos emergentes do não uso do patrimônio. Assim, os juros de mora têm natureza distinta da originária do principal ao qual incidiu acessoriamente, porque não se constituíram em aquisição de disponibilidade de renda, produto do trabalho remunerado pelo Estado da Bahia;
A 3ª Turma DRJ/Salvador/BA, conforme Acórdão de fls.132 a 139, julgou a impugnação improcedente, mantendo o lançamento. 
Cientificado da decisão de primeira instância em 09/07/2010, o contribuinte, por intermédio de representantes (procuração às fls. 243) apresentou, em 14/07/2010, o Recurso de fls. 142 a 228, argumentando, preliminarmente, que a decisão recorrida não enfrentou as questões suscitadas na impugnação relativas aos seguintes pontos: i) falta de legitimidade da União para cobrar imposto de renda que pertence, por determinação constitucional, ao Estado; e ii) quebra da capacidade contributiva do contribuinte, o que representaria uma negativa ao seu direito de petição, assegurado na Constituição Federal (artigo 52, XXXIV). Neste sentido, afirma o recorrente que referida omissão caracterizaria supressão da instância administrativa, em ofensa ao seu direito ao devido processo legal, contraditório e ampla defesa, assegurados constitucionalmente a todos, inclusive no âmbito administrativo.
Diante disso, sustenta a recorrente que a solução correta para o caso seria fazer voltar o processo à instância originária, para que o recorrente possa formular e ver decidida, em cada uma delas, suas alegações contra o lançamento efetuado. No entanto, requer que, caso assim não entenda essa instância superior, ao menos que enfrente a questão, concluindo pela mesma compreensão da defesa, reiterada na peça recursal.
Assevera ainda que a decisão guerreada desconsiderou totalmente a boa fé do recorrente, indo em direção contrária à jurisprudência pátria e ao ordenamento jurídico nacional.
Quanto ao mérito, reiterou os argumentos apresentados na impugnação, relativamente às seguintes questões:
caráter indenizatório das parcelas referente às diferenças da URV; 
violação ao princípio constitucional da isonomia;
isenção pela resolução do STF e lei estadual no exercício da competência residual; 
erro no cálculo apresentado em razão dos valores terem sido tributados isoladamente sem levar em conta as deduções cabíveis, alíquotas incorretas, tributação efetivada sobre férias indenizadas e 13º Salário; 
responsabilidade tributária da fonte pagadora e boa fé do contribuinte; exclusão da multa de ofício e dos juros de mora lançados.
Ao final, requer a contribuinte seja acolhido e totalmente provido o seu recurso, para o fim de assim ser decidido, cancelando-se o débito fiscal reclamado, e na hipótese de ser mantida a ação fiscal, que leve em consideração os argumentos lançados precedentemente.
É o relatório.
 Conselheira Dayse Fernandes Leite, Relatora
O recurso voluntário é tempestivo e presentes, ainda, os demais requisitos formais de admissibilidade, dele conheço.
.Controvérsia similar a aqui exposta foi enfrentada pela 1ª Turma Especial, em 27/07/2011, no julgamento do Processo nº 13502.001353/200883, quando se prolatou o Acórdão 2801001.676, relator o Conselheiro Antonio de Pádua Athayde Magalhães, que pela clareza do quanto decidido peço vênia, para transcrever e adotá-lo como razão de decidir.
De início cumpre apreciar a preliminar de cerceamento do direito de defesa arguida na peça recursal. Sustenta o defendente que a decisão de primeira instância não teria se pronunciado sobre questão suscitada na impugnação relativa à ilegitimidade da União para cobrança dos valores lançados no auto de infração constante dos autos.
A respeito, cabe destacar inicialmente que, conforme jurisprudência pacífica do STJ, o julgador não é obrigado a rebater todos os argumentos apresentados pelo recorrente, desde que sua decisão esteja devidamente fundamentada, o que ocorreu no presente caso.
Assim, verifico que a decisão DRJ faz menção clara ao fato de que a cobrança do referido tributo tem como base legislação federal, fundamentação esta, no meu entender, suficiente a refutar a argumentação do recorrente, porquanto somente União tem a competência constitucional para legislar sobre imposto de renda e proventos de qualquer natureza (art. 153, inciso III, da CF). Neste sentido, os excertos do aludido acórdão a seguir reproduzidos:
(...)
Quanto ao art. 3° da Lei Complementar do Estado da Bahia n° 20, de 2003, que dispõe expressamente que as diferenças em questão são de natureza indenizatória, cabe lembrar que o imposto de renda é regido por legislação federal, portanto, tal dispositivo não tem qualquer efeito tributário. Além disso, deve se observar que a incidência do imposto independe da denominação do rendimento, e que as indenizações não gozam de isenção indistintamente, mas tão somente as previstas em lei especifica que conceda a isenção, conforme previsto no art. 150, § 6°, da Constituição Federal.
O art. 55, inciso XIV, do RIR/99 dispõe claramente que tanto os juros moratórios, quanto quaisquer outras indenizações por atraso de pagamento, estão sujeitos à tributação, a menos que correspondam a rendimentos isentos ou não tributáveis, conforme abaixo transcrito:
Art.55. São também tributáveis (Lei n° 4.506, de 1964, art. 26, Lei n° 7.713, de 1988, art. 3°, §4°, e Lei n° 9.430, de 1996, arts. 24, §2°, inciso IV, e 70, §3°, inciso I):
....
XIV os juros compensatórios ou moratórios de qualquer natureza, inclusive os que resultarem de sentença, e quaisquer outras indenizações por atraso de pagamento, exceto aqueles correspondentes a rendimentos isentos ou não tributáveis;
 (...)
(destaquei)
Ademais, quanto a essa questão, mostra se desnecessário maior debate, pois como dito, a Constituição Federal, norma maior a qual todas as outras se vinculam obrigatoriamente, em regras e princípios, define a competência sobre o tributo em apreço:
Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:
I importação de produtos estrangeiros; 
II exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados;
 III renda e proventos de qualquer natureza;
(grifei)
Assim, a distribuição da renda arrecadada com outros entes da federação não altera a competência da União quanto ao Imposto sobre a Renda, conforme o preceito contido no art. 6º, parágrafo único, do Código Tributário Nacional CTN:
Art. 6º. A atribuição constitucional de competência tributária compreende a competência legislativa plena, ressalvadas as limitações contidas na Constituição Federal, nas Constituições dos Estados e nas Leis Orgânicas do Distrito Federal e dos Municípios, e observado o disposto nesta Lei.
Parágrafo único. Os tributos cuja receita seja distribuída, no todo ou em parte, a outras pessoas jurídicas de direito público pertencerá à competência legislativa daquela a que tenham sido atribuídos.
(destaquei)
Cabe frisar que as atribuições de arrecadar e fiscalizar o Imposto de Renda, compreendidas na competência tributária, jamais foram transferidas pela União aos Estados ou Municípios, ocupando aquela, indubitavelmente, a posição de sujeito ativo nas relações que versam sobre o tributo em comento.
Observa se, portanto, que não houve qualquer prejuízo ao interessado que o impedisse de apresentar suas razões de defesa, haja vista que o mesmo foi devidamente intimado da lavratura do lançamento que compõe a lide, tendo apresentado sua impugnação, e posteriormente o recurso, ora em análise, alegando tudo o que entendeu cabível, tendo novamente a possibilidade de trazer à colação documentos que pudessem elidir a exigência fiscal.
E nesse ponto, destaque se, por relevante, que a decisão da 3a Turma de Julgamento da DRJ/Salvador(BA) se pautou nos elementos de prova que foram trazidos aos autos, mediante a lavratura do auto de infração, bem como naqueles acostados pelo contribuinte por ocasião da apresentação de sua impugnação, não havendo que se cogitar em ofensa ao princípio constitucional do devido processo legal.
Assim, a contrariedade do recorrente com a fundamentação esposada no acórdão guerreado não constitui qualquer vicio capaz de incorrer em sua desconsideração, até porque, tal decisão obedeceu a todos os ditames da legislação de regência (Decreto nº 70.235/72).
Rejeita se, portanto, a preliminar suscitada na peça recursal.
No mérito, com relação ao alegado caráter indenizatório dos valores recebidos, ressalte se que o imposto em questão incide sempre que houver aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica de renda e de proventos de qualquer natureza. O termo �proventos de qualquer natureza� é fórmula ampla da qual lançou mão o legislador para evitar controvérsias sobre o conceito de renda. Nele se inclui todo o acréscimo do patrimônio contábil do contribuinte, mensurável monetariamente.
No presente caso, o contribuinte enquadrou no campo de rendimentos isentos e não tributáveis de suas declarações de ajuste anual dos exercícios 2005, 2006 e 2007, valores recebidos do Ministério Público do Estado da Bahia. Segundo o interessado, tais importâncias recebidas seriam isentas de imposto de renda, com base na Lei Complementar do Estado da Bahia n° 20, de 08/09/2003, e por analogia à Resolução nº 245, de 12/12/2002, do Supremo Tribunal Federal (STF), que teria deixado claro que o abono conferido aos magistrados federais em razão das diferenças de URV possui natureza indenizatória.
Ora, de acordo com a Resolução do Supremo Tribunal Federal (STF) nº 245, de 2002, o abono, tratado no artigo 2º da Lei nº 10.474, de 27 de junho de 2002 e no artigo 6º da Lei nº 9.655, de 2 de junho de 1998, foi considerado de natureza indenizatória.
Entretanto, o referido ato do STF atribuiu natureza jurídica indenizatória ao abono variável devido apenas aos Magistrados do Poder Judiciário Federal, tratado pela Lei nº 9.655, de 1998 e pela Lei nº 10.474, de 2002.
Registre se ainda que somente com o advento da Lei nº 10.477, de 2002, os membros do Ministério Público da União passaram a fazer jus ao abono variável criado pela Lei nº 9.655, de 1998, nos termos do art. 2º, abaixo transcrito:
Art. 2o O valor do abono variável concedido pelo art. 6º da Lei nº 9.655, de 2 de junho de 1998, é aplicável aos membros do Ministério Público da União, com efeitos financeiros a partir da data nele mencionada, passa a corresponder à diferença entre a remuneração mensal percebida pelo membro do Ministério Público da União, vigente à data daquela Lei, e a decorrente desta Lei.
§1º Serão abatidos do valor da diferença referida neste artigo todos e quaisquer reajustes remuneratórios percebidos ou incorporados pelos membros do Ministério Público da União, a qualquer título, por decisão administrativa ou judicial, após a publicação da Lei nº 9.655, de 2 de junho de 1998.
§2º Os efeitos financeiros decorrentes deste artigo serão satisfeitos em 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e sucessivas, a partir do mês de janeiro de 2003.
§3º O valor do abono variável da Lei nº 9.655, de 2 de junho de 1998, é inteiramente satisfeito na forma fixada neste artigo.
Destaque se que referido abono variável, nos moldes da Lei nº 10.477, de 2002, se restringia ao Ministério Público da União.
Todavia, neste caso, o contribuinte não faz parte dos quadros da Magistratura Federal nem do Ministério Público da União, pertencendo ao Ministério Público do Estado da Bahia, não podendo tal Resolução do STF ser estendida às verbas pagas ao recorrente, pois isto resultaria na concessão de isenção sem Lei Federal Específica.
Saliente-se que, em momento algum, houve pronunciamento do STF ou do Ministro da Fazenda acerca das naturezas jurídica e tributária dos rendimentos recebidos com fulcro na Lei Complementar do Estado da Bahia n° 20, de 08/09/2003.
Atribuir aos rendimentos em exame a mesma natureza do abono variável destacado nas Leis nºs 10.474 e 10.477, de 2002, seria estender os limites da não incidência tributária sem previsão de lei federal para tal exegese.
Não se pode olvidar que é defeso ao aplicador do direito valer-se da analogia para excluir rendimentos do campo de incidência tributária. As exceções fiscais devem verter expressamente do texto legal, em respeito ao princípio contido no art. 111, do citado CTN.
Assim, descabe na hipótese dos autos atribuir aos rendimentos recebidos pelo recorrente idêntica natureza do abono variável pago aos Magistrados Federais e aos membros do Ministério Público da União, não havendo nisso nenhuma ofensa ao Princípio Constitucional da Isonomia (art. 150, II, da Constituição Federal), posto que inexiste lei federal conferindo identidade de tratamento tributário entre essas verbas.
Deveras, segundo a legislação de regência, o interessado estava obrigado a informar na declaração de ajuste, independente da existência de retenção, todos os seus rendimentos, sendo que a tributação da renda das pessoas físicas é feita essencialmente em bases anuais. A tributação mensal não exclui a anual. Em verdade, o valor do imposto devido que prevalece é o apurado na declaração de ajuste anual, que tem por base todos os rendimentos do ano calendário.
Os valores pagos pelo contribuinte durante o ano, inclusive mediante retenção na fonte, são meras antecipações do imposto calculado na declaração (art. 8º e inciso II do art. 15 da Lei n° 8.383, de 1991, inciso III do art. 16 da Lei nº 8.981, de 1995). Havendo diferença entre o pago e o devido, esta diferença deve ser recolhida aos cofres da União, no prazo fixado em lei (inciso III do art. 15 e art. 17 da Lei nº 8.383, de 1991 e art. 17 da Lei nº 8.981, de 1995).
Destarte, a própria sistemática do regime de fonte e de declaração de ajuste anual confere ao Fisco Federal o poder de exigir do contribuinte o imposto devido sobre rendimentos tributáveis, mesmo que não retido anteriormente pela fonte pagadora. Há, com isso, mero deslocamento temporal do gravame a ser suportado pelo contribuinte, que deixa de ser o momento da percepção dos rendimentos e passa a ser o do vencimento do imposto devido na declaração.
A jurisprudência firmada neste Conselho Administrativo quanto à matéria, após prolongado estudo e debate, firmou-se no sentido da legitimidade da exigência na figura do contribuinte pessoa física. Transcritas a seguir algumas ementas:
IMPOSTO DE RENDA NA FONTE FALTA DE RETENÇÃO OBRIGATORIEDADE DE INCLUSÃO DOS RENDIMENTOS NA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL- A falta de retenção do imposto de renda pela fonte pagadora não exonera o beneficiário dos rendimentos da obrigação de incluí-los, para tributação, na declaração de rendimentos, já que se a previsão da tributação na fonte se dá por antecipação do imposto devido na declaração de ajuste anual e se a ação fiscal ocorrer após o ano calendário da ocorrência do fato gerador, incabível a constituição de crédito tributário através do lançamento de imposto de renda na fonte na pessoa jurídica pagadora dos rendimentos. O lançamento, a título de imposto de renda, se for o caso, deverá ser efetuado em nome do contribuinte, beneficiário do rendimento, exceto no regime de exclusividade do imposto na fonte. (Ac 10418928)
IMPOSTO DE RENDA NA FONTE A TÍTULO DE ANTECIPAÇÃO DO IMPOSTO DEVIDO NA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL � AÇÃO FISCAL INICIADA APÓS A OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR E DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL � BENEFICIÁRIOS IDENTIFICADOS � EXCLUSÃO DA RESPONSABILIDADE DA FONTE PAGADORA PELO RECOLHIMENTO DO IMPOSTO DEVIDO � Sendo o imposto de renda na fonte tributo devido mensalmente pelo beneficiário do rendimento, cujo "quantum" deverá ser informado na Declaração de Ajuste Anual para a determinação de diferenças a serem pagas ou restituídas, e se a ação fiscal desenvolveu se após a ocorrência do fato gerador e data da entrega da Declaração de Ajuste Anual, incabível a constituição de crédito tributário através do lançamento de imposto de renda na fonte na pessoa jurídica pagadora dos rendimentos. O lançamento, a título de imposto de renda pessoa física, se for o caso, há que ser efetuado em nome do sujeito passivo direto da obrigação tributária, ou seja, o beneficiário e titular da disponibilidade jurídica e econômica do rendimento, exceto no regime de exclusividade do imposto na fonte. A falta de retenção do imposto de renda na fonte pela fonte pagadora não exonera o beneficiário dos rendimentos da obrigação de incluí-los, para fins de tributação, na Declaração de Ajuste Anual. Esta inclusão deverá ser efetuada pelo sujeito passivo direto da obrigação tributária ou, "ex-officio", pela Autoridade Fiscal. (Ac. 10245717 e 10245379).
(grifos nossos)
Acrescente se que esta matéria já se encontra pacificada no âmbito deste Conselho, por meio da Súmula nº 12, em vigor desde de 22/12/2009:
Súmula CARF nº 12 Constatada a omissão de rendimentos sujeitos à incidência do imposto de renda na declaração de ajuste anual, é legítima a constituição do crédito tributário na pessoa física do beneficiário, ainda que a fonte pagadora não tenha procedido à respectiva retenção.
No mais, verifica se que foram utilizadas as alíquotas corretas na apuração do imposto devido, consideradas as deduções pertinentes, como também foram excluídas da base de cálculo do tributo as parcelas reclamadas pelo recorrente como incidentes sobre férias indenizadas e 13° salário, procedendo ainda acertadamente a decisão recorrida quanto à citação ao art. 136 do CTN, que estabelece, salvo disposição de lei em contrário, ser a responsabilidade por infrações tributárias objetiva, sendo irrelevante a intenção do agente ou do responsável.
Na esteira das considerações precedentes, conclui se que, no caso vertente, não há embasamento legal para se considerar os rendimentos em causa como isentos ou não tributáveis, uma vez que estão explicitamente definidos em lei como rendimentos tributáveis, devendo a autoridade administrativa basear se na legislação tributária vigente, em consonância com o princípio da estrita legalidade estabelecido na Constituição Federal.
No tocante à multa de ofício, revejo o entendimento que havia manifestado em julgados anteriores relativamente a essa mesma matéria. Assim, curvo-me ao posicionamento adotado majoritariamente por este Egrégio Conselho no sentido de que é incabível a exigência de tal penalidade quando o contribuinte demonstra ter sido induzido pelas informações prestadas pela fonte pagadora quanto à não tributação dos rendimentos recebidos, incorrendo, deste modo, em erro escusável.
Nesse mesmo sentido, cito os acórdãos 10616801 e 19600065, do então Primeiro Conselho de Contribuintes, e mais, o acórdão 104145.376, da Câmara Superior de Recursos Fiscais, a seguir transcritos:
MULTA DE OFÍCIO. EXCLUSÃO. Deve ser excluída do lançamento a multa de ofício quando o contribuinte agiu de acordo com orientação emitida pela fonte pagadora, um ente estatal que qualificara de forma equivocada os rendimentos por ele recebidos. (...) (Acórdão 10616801, de 06/03/2008, relator o Conselheiro Luiz Antonio de Paula)
MULTA DE OFÍCIO. ERRO ESCUSÁVEL. Se o contribuinte, induzido pelas informações prestadas por sua fonte pagadora, um ente estatal que qualificara de forma equivocada os rendimentos por ele recebidos, incorreu em erro escusável quanto à tributação e classificação dos rendimentos recebidos, não deve ser penalizado pela aplicação da multa de ofício.(...)
(Acórdão nº 19600065 de 02/12/2008, relatora a Conselheira Valéria pestana Marques)
IRPF. MULTA DE OFÍCIO. ERRO ESCUSÁVEL. Tendo a fonte pagadora (Assembléia Legislativa do Estado de Roraima) prestado informação equivocada aos deputados estaduais com relação à natureza dos valores pagos a título de ajuda de custo, o erro cometido pelo contribuinte no preenchimento das declarações de ajuste anual é escusável. Assim, o lançamento que reclassificou ditos rendimentos de isentos e não tributáveis para tributáveis não comporta a exigência da penalidade de ofício.(Acórdão 106145.376, de 18/08/2009, relator o Conselheiro Gonçalo Bonet Allage�
Quanto aos Juros de Mora
Em relação aos juros moratórios, é de se aplicar, com fulcro no artigo 62A do RICARF, o decidido por ocasião do julgamento do recurso representativo da controvérsia REsp. n.º 1.227.133 RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Rel. para acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, julgado em 28.9.2011, pela não incidência do imposto de renda sobre os juros moratórios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em decisão judicial.
Quanto à aplicabilidade do precedente da Corte Federal, é de se ressaltar que o artigo 2º da Lei Complementar n.º 20/2003 é expressa quanto à origem dos rendimentos, qual seja: �(...) diferenças de remuneração ocorridas quando da conversão de Cruzeiro Real para Unidade Real de Valor URV, objeto da Ação Ordinária de n.º 140.975921531�.
Portanto, por versar a presente ação fiscal sobre incidência de IRPF sobre verbas trabalhistas reconhecidas em decisão judicial, inequívoca a submissão deste Colegiado ao decidido em repetitivo quanto à intributabilidade dos juros de mora.
Ante o exposto, conheço do recurso voluntário e no mérito lhe dou parcial provimento, para excluir a multa de ofício, e afastar o IR dos juros moratórios exigidos, sendo de R$30.129,09 (trinta mil, cento e vinte e nove reais e nove centavos) em cada ano-calendário conforme planilha fls. 127.
(assinado digitalmente)
Dayse Fernandes Leite � Relatora
 
 



de renda sobre os juros moratorios legais vinculados a verbas trabalhistas
reconhecidas em decisdo judicial

MULTA DE OFICIO. ERRO ESCUSAVEL

Nao comporta multa de oficio o langamento constituido com base em valores
espontaneamente declarados pelo contribuinte que, induzido pelas
informacdes prestadas pela fonte pagadora, incorreu em erro escusavel no
preenchiniento da declaragdo de rendimentos.

Recurso Voluntario Provido em Parte

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos para
REJEITAR a preliminar suscitada e DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso voluntario
para excluir dos rendimentos tributaveis a parcela de R$30.129,09 (trinta mil, cento e vinte e
nove reais e nove centavos) em cada ano-calendario e a multa de oficio, nos termos do voto da
relatora.

Fez sustentacdo oral: adv. Marcio Pinho Teixeira OAB-BA 23.911

(assinado digitalmente)

Jorge Claudio Duarte Cardoso - Presidente

(assinado digitalmente)

Dayse Fernandes Leite - Relatora.
EDITADO EM: 28 de maio de 2013

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Jorge Claudio Duarte
Cardoso (Presidente), German Alejandro San Martin Fernandez, Jaci de Assis Junior, Carlos
Andre Ribas de Mello, Dayse Fernandes Leite, Sidney Ferro Barros

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario apresentado contra decisdo proferida pela 3?
Turma de Julgamento da DRJ/Salvador/BA.Por bem descrever os fatos, reproduz-se abaixo o
relatério da decisdo recorrida:

Trata-se de auto de infracdo relativo ao Imposto de Renda Pessoa Fisica —
IRPF correspondente aos anos calendario de 2004, 2005 e 2006, para exigéncia de crédito
tributario, no valor de R$ 132.604,82, incluida a multa de oficio no percentual de 75% (setenta
e cinco por cento) e juros de mora.

Conforme descricdo dos fatos e enquadramento legal constantes no auto de
infracdo, o crédito tributdrio foi constituido em razdo de ter sido apurada classificagdo indevida
de rendimentos tributaveis na Declaragao de Ajuste Anual como sendo rendimentos isentos e
ndo tributdveis. Os rendimentos foram recebidos do Ministério Publico do Estado da Bahia a
titulo de “Valores Indenizatérios de URV™, em 36 (trinta e seis) parcelas no periodo de janeiro
de 2004 a dezembro de 2006, em decorréncia da Lei Complementar do Estado da Bahia n° 20,
de 08 de setembro de 2003,
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As diferengas recebidas teriam natureza eminentemente salarial, pois
decorreram de diferencas de remuneracdo ocorridas quando da conversdo de Cruzeiro Real
para URV em 1994, conseqiientemente, estariam sujeitas a incidéncia do imposto de renda,
sendo irrelevante a denominagdo dada ao rendimento para URV em 1994, conseqiientemente,
estariam sujeitas 2 incidéncia do imposto de renda, sendo irrelevante a denominagdo dada ao
rendimento.

Na apuracdo do imposto devido ndo foram consideradas as diferengas
salariais que tinham como origem o décimo terceiro salario, por estarem sujeitas a tributagao
xclusiva na fonte, nem as que tinham como origem o abono de férias, em atendimento ao
despacho do Ministro da Fazenda publicado no DOU de 16 de novembro de 2006, que aprovou
o Parecer PGFN/CRJ n°® 2.140/2006. Foi atendido, também, o despacho do Ministro da
Fazenda publicado no DOU de 11 de maio de 2009, que aprovou o Parecer PGFN/CRJ n°
287/2009, que dispde sobre a forma de apuracdo do imposto de renda incidente sobre
rendimentos pagos acumuladamente.

O contribuinte foi cientificado do langamento fiscal e apresentou
impugnagao, alegando, em sintese, que:

a) o lancamento fiscal teve como objeto verbas recebidas pelo impugnante a titulo de
diferencas de URV, que nao representaram qualquer acréscimo patrimonial, mas sim o
ressarcimento por erro cometido pela fonte pagadora no célculo da remuneragdo paga
no periodo de 1° de abril de 1994 a 31 de agosto de 2001;

b) o referido erro ocorreu no procedimento de conversdo de cruzeiro real para URV a que
eram submetidos os salarios pagos aos membros do Ministério Publico Estadual. Tal
procedimento tinha o intuito de preservar o ganho mensal, compensando as perdas em
face dos altos indices de inflacdo, o que evidencia a fei¢ao indenizatéria da URV;

c) o acordo para o pagamento das diferencas de URV se deu através da Lei Estadual
Complementar n° 20, de 08 de setembro de 2003, tendo o impugnante recebido tais
valores ao longo dos anos de 2004, 2005 e 2006;

d) a referida diferenca consistiu apenas em corre¢do do capital, ou seja, recomposicao de
quantias que deveriam integrar a remuneracdo ao longo do tempo passado. Nao
correspondeu a qualquer permuta do trabalho/servico por moeda que configurasse a
natureza salarial. Assim, por ser mera atualizagdo do principal, € por ndo ter sido
implementada em tempo certo, ndo deveria ser levada a tributacdo, haja vista o
entendimento doutrinario e jurisprudencial, que veda a tributagdo da correcdo
monetaria;

€) a mera correcao monetaria ndo aumenta ou acresce patrimonio do contribuinte, apenas
lhe torna indene das perdas inflacionarias, portanto, ndo integra a base de calculo do
imposto de renda;

f) havia um evidente carater compensatorio da URV desde sua génese, e as diferencas
recebidas representaram uma reparagao por danos, tendo clara natureza de indenizagao,
e ndo de saldrio. Dessa maneira, por ndo caracterizar aumento patrimonial, a verba
recebida ndo subsume nos conceitos de renda e proventos de qualquer natureza,
previstos no art. 43 do CTN;



g)

h)

3

k)

D

o STF, através da Resolugdo n°® 245, de 2002, deixou claro que o abono conferido aos
magistrados federais em razao das diferencas de URV tem natureza indenizatéria, e que
por esse motivo esta isento da contribuicdo previdenciaria e do imposto de renda;

apesar da citada resolucao ter sido dirigida a magistratura federal, ¢ impositiva e
legitima a equiparacdo do tema por analogia as verbas recebidas pelos magistrados
estaduais, conforme preceitua o art. 108 do CTN. Negar o carater indenizatorio destas
verbas ¢ afrontar o principio constitucional da isonomia, ndo sé na sua concepgao geral,
mas, tambéin, no que tange a tratamento diferenciado entre membros do Ministério
Publico Federal da Unido e Estadual. Viola, também, o disposto no inciso II do art. 150
da Constituicao Federal que proibe o tratamento desigual entre os contribuintes que se
encontrem em situacao equivalente;

o Estado da Bahia abriu mao da arrecadagao do imposto ao estabelecer no art. 3° da Lei
Estadual Complementar n® 20, de 2003, a natureza indenizatéria da verba paga.
Implementou todos os pagamentos sem qualquer retengdo de IR e informou aos
beneficidrios dos rendimentos a natureza desta parcela como indenizatoria;

0 sujeito passivo da obrigagdo de tributdria, na condicao de responsavel, era a fonte
pagadora, que estava obrigada a reter o imposto. Desta forma, a discussdo acerca da
classificacdo dos rendimentos pagos deveria ser travada entre o fisco federal e a fonte
pagadora. Entretanto, ndo se instaurou qualquer procedimento fiscal contra a fonte
pagadora, mas sim contra o impugnante, que sofreu os dissabores e 6nus da agao fiscal,
inclusive com a imposi¢ao de multa de oficio e juros moratérios.

de forma transversa o Estado Membro devedor da obrigacdo mensal de retencdo nao
exauriu sua obrigacdo e gerou para o contribuinte o dever de pagar mais imposto;
conseqiientemente o Estado se beneficia com os acréscimos que sua inagdo causou.
Assim, ao langar o tributo nos termos da autuacdo gera quebra da capacidade
contributiva do signatario;

o impugnante ndo agiu com intuito de fraude, simulagdo ou conluio, simplesmente
seguiu a informagao prestada pela fonte pagadora, e fez constar em suas declaragdes de
rendimentos relativas aos periodos bases de 2004 a 2006 as parcelas recebidas como
isentas de tributagdo. Isto posto, mantida a exigéncia fiscal, deve-se observar o
principio da boa-fé, da qual estava imbuido o impugnante, e afastar a exigéncia da
multa de oficio e juros de mora;

a informagdo prestada pela fonte pagadora estava fundamentada na Lei Estadual
Complementar n® 20, de 2003, que dispunha acerca da natureza indenizatéria das
diferengas de URV. Portanto, os valores declarados pelo impugnante trata-se de
informacao lastreada em ato normativo expedido por autoridade administrativa, que se
enquadra na hipdtese do inciso I do art. 100 do CTN. Assim, de acordo com o paragrafo
unico do mesmo artigo, devem ser afastados a multa de oficio e os juros de mora;

o lancamento fiscal tributou isoladamente os rendimentos apontados como omitidos,
deixando de considerar os rendimentos e dedugdes ja declarados, conforme determina o
art. 837 do RIR/1999. Caso fosse mantida a tributagdo das verbas recebidas, caberia
sujeita-las ao ajuste anual, o que resultaria em um imposto devido menor;

nos anos de 1994 e 1998, a aliquota do imposto de renda que vigorava era de 25%, e
nao as aliquotas de 26,6% e 27,5% aplicadas no langamento fiscal;
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p) parte dos valores recebidos a titulo de URV se referia a correg¢@o incidente sobre 13°
salarios e férias indenizadas (abono férias), que respectivamente estdo sujeitas a
tributacdo exclusiva e isentas, conseqiientemente, mesmo que prevalecesse o
entendimento do 6rgao fiscalizador, caberia a exclusdao de tais parcelas na apuragdo da
base de célculo sujeita ao langamento fiscal;

q) os juros de mora constantes no calculo da diferenca de URV representam um
indenizagao pelos danos emergentes do nao uso do patrimonio. Assim, os juros de mora
(dm natureza distinta da originaria do principal ao qual incidiu acessoriamente, porque
ndo se constituiram em aquisicdo de disponibilidade de renda, produto do trabalho
remunerado pelo Estado da Bahia;

A 3? Turma DRJ/Salvador/BA, conforme Acordao de fls.132 a 139, julgou a
impugnagao improcedente, mantendo o lancamento.

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 09/07/2010, o contribuinte,
por intermédio de representantes (procuragdo as fls. 243) apresentou, em 14/07/2010, o
Recurso de fls. 142 a 228, argumentando, preliminarmente, que a decisdo recorrida nao
enfrentou as questdes suscitadas na impugnacdo relativas aos seguintes pontos: i) falta de
legitimidade da Unido para cobrar imposto de renda que pertence, por determinagio
constitucional, ao Estado; e ii) quebra da capacidade contributiva do contribuinte, o que
representaria uma negativa ao seu direito de peticdo, assegurado na Constituicdo Federal
(artigo 52, XXXIV). Neste sentido, afirma o recorrente que referida omissdo caracterizaria
supressao da instancia administrativa, em ofensa ao seu direito ao devido processo legal,
contraditorio e ampla defesa, assegurados constitucionalmente a todos, inclusive no ambito
administrativo.

Diante disso, sustenta a recorrente que a solugdo correta para o caso seria
fazer voltar o processo a instdncia originaria, para que o recorrente possa formular e ver
decidida, em cada uma delas, suas alegagdes contra o langamento efetuado. No entanto, requer
que, caso assim ndo entenda essa instdncia superior, ao menos que enfrente a questdo,
concluindo pela mesma compreensao da defesa, reiterada na pega recursal.

Assevera ainda que a decisdao guerreada desconsiderou totalmente a boa fé do
recorrente, indo em direcdo contrdria a jurisprudéncia patria e ao ordenamento juridico
nacional.

Quanto ao mérito, reiterou os argumentos apresentados na impugnacdo,
relativamente as seguintes questoes:

carater indenizatorio das parcelas referente as diferengas da URV;

e violagdo ao principio constitucional da isonomia;

e isencao pela resolucao do STF e lei estadual no exercicio da competéncia residual;

e crro no calculo apresentado em razao dos valores terem sido tributados isoladamente

sem levar em conta as dedugdes cabiveis, aliquotas incorretas, tributagdo efetivada
sobre férias indenizadas e 13° Salario;



e responsabilidade tributaria da fonte pagadora e boa fé do contribuinte; exclusdao da
multa de oficio e dos juros de mora lancados.

Ao final, requer a contribuinte seja acolhido e totalmente provido o seu
recurso, para o fim de assim ser decidido, cancelando-se o débito fiscal reclamado, e na
hipotese de ser mantida a acdo fiscal, que leve em consideragdo os argumentos langados
precedentemente.

E o relatério.

Voto

Conselheira Dayse Fernandes Leite, Relatora

O recurso voluntario € tempestivo e presentes, ainda, os demais requisitos
formais de admissibilidade, dele conhego.

.Controvérsia similar a aqui exposta foi enfrentada pela 1* Turma Especial,
em 27/07/2011, no julgamento do Processo n° 13502.001353/200883, quando se prolatou o
Acordao 2801001.676, relator o Conselheiro Antonio de Padua Athayde Magalhaes, que pela
clareza do quanto decidido peco vénia, para transcrever e adota-lo como razao de decidir.

De inicio cumpre apreciar a preliminar de cerceamento do direito de
defesa arguida na peca recursal. Sustenta o defendente que a decisdo de
primeira instancia ndo teria se pronunciado sobre questdo suscitada na
impugnacao relativa a ilegitimidade da Unido para cobranca dos valores
langados no auto de infragao constante dos autos.

A respeito, cabe destacar inicialmente que, conforme jurisprudéncia
pacifica do STJ, o julgador ndo ¢ obrigado a rebater todos os argumentos
apresentados pelo recorrente, desde que sua decisdo esteja devidamente
fundamentada, o que ocorreu no presente caso.

Assim, verifico que a decisdo DRJ faz mencdo clara ao fato de que a
cobranca do referido tributo tem como base legislagdo federal,
fundamentagdo esta, no meu entender, suficiente a refutar a argumentacao do
recorrente, porquanto somente Unido tem a competéncia constitucional para
legislar sobre imposto de renda e proventos de qualquer natureza (art. 153,
inciso III, da CF). Neste sentido, os excertos do aludido acérdao a seguir
reproduzidos:

()

Quanto ao art. 3° da Lei Complementar do Estado da Bahia n° 20, de
2003, que dispde expressamente que as diferencas em questdo sdo de
natureza indenizatoria, cabe lembrar que o imposto de renda € regido por
legislacdo federal, portanto, tal dispositivo ndo tem qualquer efeito
tributario. Além disso, deve se observar que a incidéncia do imposto
independe da denominagdo do rendimento, e que as indenizagdes ndo gozam
de isencdo indistintamente, mas tdo somente as previstas em lei especifica
que conceda a isen¢do, conforme previsto no art. 150, § 6°, da Constitui¢do
Federal.
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O _art. 55, inciso XIV, do RIR/99 dispde claramente que tanto os
juros moratorios, quanto quaisquer outras indenizacoes por atraso de
pagamento, estio sujeitos a tributacio, a menos que correspondam a
rendimentos isentos ou nao tributaveis, conforme abaixo transcrito:

Art.55. Sao também tributaveis (Lei n° 4.506, de 1964, art. 26, Lei n°
7.713, de 1988, art. 3°, §4°, ¢ Lei n® 9.430, de 1996, arts. 24, §2°, inciso IV, ¢
70, §3°, inciso I):

XIV os juros compensatorios ou moratorios de qualquer natureza,
inclusive os que resultarem de sentenga, € quaisquer outras indenizagdes por
atraso de pagamento, exceto aqueles correspondentes a rendimentos isentos
ou ndo tributaveis;

(...)
(destaqueti)

Ademais, quanto a essa questdo, mostra se desnecessario maior debate,
pois como dito, a Constitui¢ao Federal, norma maior a qual todas as outras se
vinculam obrigatoriamente, em regras e principios, define a competéncia
sobre o tributo em aprecgo:

Art. 153. Compete a Unido instituir impostos sobre:
I importagao de produtos estrangeiros;
II exportagdo, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados;

III renda e proventos de qualquer natureza;

(grifei)

Assim, a distribuicdo da renda arrecadada com outros entes da
federagdo nao altera a competéncia da Unido quanto ao Imposto sobre a
Renda, conforme o preceito contido no art. 6°, pardgrafo tnico, do Codigo
Tributario Nacional CTN:

Art. 6°. A atribuicdo constitucional de competéncia tributdria
compreende a competéncia legislativa plena, ressalvadas as limitacdes
contidas na Constituicdo Federal, nas Constitui¢des dos Estados e nas Leis
Organicas do Distrito Federal e dos Municipios, e observado o disposto nesta
Lei.

Paragrafo unico. Os tributos cuja receita seja distribuida, no todo ou

em parte, a outras pessoas juridicas de direito publico pertencera a
competéncia legislativa daquela a que tenham sido atribuidos.

(destaquet)

Cabe frisar que as atribui¢cdes de arrecadar e fiscalizar o Imposto de
Renda, compreendidas na competéncia tributaria, jamais foram transferidas



pela Unido aos Estados ou Municipios, ocupando aquela, indubitavelmente, a
posi¢do de sujeito ativo nas relagdes que versam sobre o tributo em comento.

Observa se, portanto, que ndo houve qualquer prejuizo ao interessado
que o impedisse de apresentar suas razdes de defesa, haja vista que 0 mesmo
foi devidamente intimado da lavratura do langamento que compde a lide,
tendo apresentado sua impugnagdo, € posteriormente o recurso, ora em
andlise, alegando tudo o que entendeu cabivel, tendo novamente a
possibilidade de trazer a colagdo documentos que pudessem elidir a exigéncia
11SCall

E nesse ponto, destaque se, por relevante, que a decisdo da 3a Turma de
Julgamento da DRJ/Salvador(BA) se pautou nos elementos de prova que
foram trazidos aos autos, mediante a lavratura do auto de infracao, bem como
naqueles acostados pelo contribuinte por ocasido da apresentagdo de sua
impugnacdo, nao havendo que se cogitar em ofensa ao principio
constitucional do devido processo legal.

Assim, a contrariedade do recorrente com a fundamentagdo esposada
no acordao guerreado ndo constitui qualquer vicio capaz de incorrer em sua
desconsideragdo, até porque, tal decisdo obedeceu a todos os ditames da
legislagdo de regéncia (Decreto n® 70.235/72).

Rejeita se, portanto, a preliminar suscitada na pega recursal.

No mérito, com relagdo ao alegado carater indenizatério dos valores
recebidos, ressalte se que o imposto em questdo incide sempre que houver
aquisicdo de disponibilidade econdmica ou juridica de renda e de proventos
de qualquer natureza. O termo “proventos de qualquer natureza” ¢ férmula
ampla da qual lancou mao o legislador para evitar controvérsias sobre o
conceito de renda. Nele se inclui todo o acréscimo do patrimonio contabil do
contribuinte, mensuravel monetariamente.

No presente caso, o contribuinte enquadrou no campo de rendimentos
isentos e ndo tributdveis de suas declaragcdes de ajuste anual dos exercicios
2005, 2006 e 2007, valores recebidos do Ministério Publico do Estado da
Bahia. Segundo o interessado, tais importancias recebidas seriam isentas de
imposto de renda, com base na Lei Complementar do Estado da Bahia n° 20,
de 08/09/2003, e por analogia a Resolugdo n°® 245, de 12/12/2002, do
Supremo Tribunal Federal (STF), que teria deixado claro que o abono
conferido aos magistrados federais em razdo das diferengas de URV possui
natureza indenizatoria.

Ora, de acordo com a Resolugdo do Supremo Tribunal Federal (STF) n°
245, de 2002, o abono, tratado no artigo 2° da Lei n° 10.474, de 27 de junho
de 2002 e no artigo 6° da Lei n® 9.655, de 2 de junho de 1998, foi considerado
de natureza indenizatoria.

Entretanto, o referido ato do STF atribuiu natureza juridica
indenizatéria ao abono variavel devido apenas aos Magistrados do Poder
Judicidrio Federal, tratado pela Lei n® 9.655, de 1998 e pela Lei n° 10.474, de
2002.

Registre se ainda que somente com o advento da Lei n° 10.477, de
2002, os. membros do Ministério Publico da Unido passaram a fazer jus ao
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abono variavel criado pela Lei n° 9.655, de 1998, nos termos do art. 2°,
abaixo transcrito:

Art. 20 O valor do abono variavel concedido pelo art. 6° da Lei n°
9.655, de 2 de junho de 1998, ¢ aplicavel aos membros do Ministério Publico
da Unido, com efeitos financeiros a partir da data nele mencionada, passa a
corresponder a diferenga entre a remuneracdo mensal percebida pelo membro
do Ministério Publico da Unido, vigente a data daquela Lei, e a decorrente
desta Lei.

§1° Serao abatidos do valor da diferenca referida neste artigo todos e
quaisquer reajustes remuneratdrios percebidos ou incorporados pelos
membros do Ministério Publico da Unido, a qualquer titulo, por decisdo
administrativa ou judicial, ap6s a publicacdo da Lei n° 9.655, de 2 de junho
de 1998.

§2° Os efeitos financeiros decorrentes deste artigo serao satisfeitos em
24 (vinte e quatro) parcelas mensais e sucessivas, a partir do més de janeiro
de 2003.

§3° O valor do abono variavel da Lei n® 9.655, de 2 de junho de 1998, ¢
inteiramente satisfeito na forma fixada neste artigo.

Destaque se que referido abono variavel, nos moldes da Lei n® 10.477,
de 2002, se restringia ao Ministério Publico da Unido.

Todavia, neste caso, o contribuinte ndo faz parte dos quadros da
Magistratura Federal nem do Ministério Publico da Unido, pertencendo ao
Ministério Publico do Estado da Bahia, ndo podendo tal Resolu¢do do STF
ser estendida as verbas pagas ao recorrente, pois isto resultaria na concessao
de isencao sem Lei Federal Especifica.

Saliente-se que, em momento algum, houve pronunciamento do STF ou
do Ministro da Fazenda acerca das naturezas juridica e tributaria dos

rendimentos recebidos com fulcro na Lei Complementar do Estado da Bahia
n° 20, de 08/09/2003.

Atribuir aos rendimentos em exame a mesma natureza do abono
variavel destacado nas Leis n°s 10.474 e¢ 10.477, de 2002, seria estender os
limites da ndo incidéncia tributaria sem previsdao de lei federal para tal
exegese.

Nao se pode olvidar que ¢ defeso ao aplicador do direito valer-se da
analogia para excluir rendimentos do campo de incidéncia tributaria. As
excecdes fiscais devem verter expressamente do texto legal, em respeito ao
principio contido no art. 111, do citado CTN.

Assim, descabe na hipdtese dos autos atribuir aos rendimentos
recebidos pelo recorrente idéntica natureza do abono varidvel pago aos
Magistrados Federais e aos membros do Ministério Publico da Unido, nao
havendo nisso nenhuma ofensa ao Principio Constitucional da Isonomia (art.
150, II, da Constituigdo Federal), posto que inexiste lei federal conferindo
identidade de tratamento tributario entre essas verbas.



Deveras, segundo a legislagdo de regéncia, o interessado estava
obrigado a informar na declaracdo de ajuste, independente da existéncia de
retengdo, todos os seus rendimentos, sendo que a tributagdo da renda das
pessoas fisicas ¢ feita essencialmente em bases anuais. A tributacdo mensal
ndo exclui a anual. Em verdade, o valor do imposto devido que prevalece ¢ o
apurado na declaragao de ajuste anual, que tem por base todos os rendimentos
do ano calendario.

Os valores pagos pelo contribuinte durante o ano, inclusive mediante
ietencdo na fonte, sdo meras antecipagdes do imposto calculado na
declaragdo (art. 8° e inciso I do art. 15 da Lei n® 8.383, de 1991, inciso III do
art. 16 da Lei n° 8.981, de 1995). Havendo diferenca entre o pago e o devido,
esta diferenca deve ser recolhida aos cofres da Unido, no prazo fixado em lei
(inciso III do art. 15 e art. 17 da Lei n° 8.383, de 1991 e art. 17 da Lei n°
8.981, de 1995).

Destarte, a propria sistematica do regime de fonte e de declaracao de
ajuste anual confere ao Fisco Federal o poder de exigir do contribuinte o
imposto devido sobre rendimentos tributaveis, mesmo que ndo retido
anteriormente pela fonte pagadora. Ha, com isso, mero deslocamento
temporal do gravame a ser suportado pelo contribuinte, que deixa de ser o
momento da percep¢do dos rendimentos e passa a ser o do vencimento do
imposto devido na declaragao.

A jurisprudéncia firmada neste Conselho Administrativo quanto a
matéria, apos prolongado estudo e debate, firmou-se no sentido da
legitimidade da exigéncia na figura do contribuinte pessoa fisica. Transcritas
a seguir algumas ementas:

IMPOSTO DE RENDA NA FONTE FALTA DE RETENCAO
OBRIGATORIEDADE DE INCLUSAO DOS RENDIMENTOS NA
DECLARACAO DE AJUSTE ANUAL- A falta de retengdo do imposto de
renda pela fonte pagadora ndo exonera o beneficidrio dos rendimentos da
obrigacao de inclui-los, para tributagdo, na declaragao de rendimentos, ja que
se a previsao da tributacdo na fonte se da por antecipacdo do imposto devido
na declaracao de ajuste anual e se a agdo fiscal ocorrer apos o ano calendario
da ocorréncia do fato gerador, incabivel a constituicdo de crédito tributario
através do lancamento de imposto de renda na fonte na pessoa juridica
pagadora dos rendimentos. O lancamento, a titulo de imposto de renda, se
for o caso, devera ser efetuado em nome do contribuinte, beneficiario do
rendimento, exceto no regime de exclusividade do imposto na fonte. (Ac
10418928)

IMPOSTO DE RENDA NA FONTE A TiTULO DE ANTECIPACAO DO
IMPOSTO DEVIDO NA DECLARACAO DE AJUSTE ANUAL — AGCAO
FISCAL INICIADA APOS A OCORRENCIA DO FATO GERADOR E
DATA DA ENTREGA DA DECLARACAO DE AJUSTE ANUAL —
BENEFICIARIOS IDENTIFICADOS — EXCLUSAO DA
RESPONSABILIDADE DA FONTE PAGADORA PELO
RECOLHIMENTO DO IMPOSTO DEVIDO — Sendo o imposto de renda
na fonte tributo devido mensalmente pelo beneficiario do rendimento, cujo
"quantum" devera ser informado na Declaracdo de Ajuste Anual para a
determinagdo de diferencas a serem pagas ou restituidas, e se a agdo fiscal
desenvolveu se-apés a ocorréncia do fato gerador e data da entrega da
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Declaragao de Ajuste Anual, incabivel a constituicdo de crédito tributério
através do lancamento de imposto de renda na fonte na pessoa juridica
pagadora dos rendimentos. O langamento, a titulo de imposto de renda pessoa
fisica, se for o caso, ha que ser efetuado em nome do sujeito passivo direto
da obrigacdo tributiria, ou seja, o beneficiario e titular da
disponibilidade juridica e econémica do rendimento, exceto no regime de
exclusividade do imposto na fonte. A falta de retengcdo do imposto de renda
na fonte pela fonte pagadora ndo exonera o beneficiario dos rendimentos da
obrigagdo de inclui-los, para fins de tributacdo, na Declaracdo de Ajuste
Anual. Esta inclusdao devera ser efetuada pelo sujeito passivo direto da
obrigacdo tributdria ou, "ex-officio", pela Autoridade Fiscal. (Ac. 10245717 e
10245379).

(grifos nossos)

Acrescente se que esta matéria ja se encontra pacificada no ambito
deste Conselho, por meio da Simula n° 12, em vigor desde de 22/12/2009:

Stimula CARF n°® 12 Constatada a omissao de rendimentos sujeitos a
incidéncia do imposto de renda na declaragdo de ajuste anual, ¢ legitima a
constituicdo do crédito tributario na pessoa fisica do beneficiario, ainda que a
fonte pagadora ndo tenha procedido a respectiva retengao.

No mais, verifica se que foram utilizadas as aliquotas corretas na
apuragcdo do imposto devido, consideradas as dedugdes pertinentes, como
também foram excluidas da base de calculo do tributo as parcelas reclamadas
pelo recorrente como incidentes sobre férias indenizadas e 13° salario,
procedendo ainda acertadamente a decisdo recorrida quanto a citacdo ao art.
136 do CTN, que estabelece, salvo disposi¢dao de lei em contrario, ser a
responsabilidade por infragcdes tributarias objetiva, sendo irrelevante a
intencao do agente ou do responsavel.

Na esteira das consideragdes precedentes, conclui se que, no caso
vertente, ndo ha embasamento legal para se considerar os rendimentos em
causa como isentos ou nado tributaveis, uma vez que estdo explicitamente
definidos em lei como rendimentos tributaveis, devendo a autoridade
administrativa basear se na legislagdo tributaria vigente, em consonancia com
o principio da estrita legalidade estabelecido na Constitui¢do Federal.

No tocante a multa de oficio, revejo o entendimento que havia
manifestado em julgados anteriores relativamente a essa mesma matéria.
Assim, curvo-me ao posicionamento adotado majoritariamente por este
Egrégio Conselho no sentido de que ¢ incabivel a exigéncia de tal penalidade
quando o contribuinte demonstra ter sido induzido pelas informacdes
prestadas pela fonte pagadora quanto a ndo tributagdo dos rendimentos
recebidos, incorrendo, deste modo, em erro escusavel.

Nesse mesmo sentido, cito os acordaos 10616801 ¢ 19600065, do entdo
Primeiro Conselho de Contribuintes, € mais, o acorddo 104145.376, da
Camara Superior de Recursos Fiscais, a seguir transcritos:



MULTA DE OFICIO. EXCLUSAO. Deve ser excluida do lancamento
a multa de oficio quando o contribuinte agiu de acordo com orientagdao
emitida pela fonte pagadora, um ente estatal que qualificara de forma
equivocada os rendimentos por ele recebidos. (...) (Acérdao 10616801, de
06/03/2008, relator o Conselheiro Luiz Antonio de Paula)

MULTA DE OFICIO. ERRO ESCUSAVEL. Se o contribuinte,
induzido pelas informagdes prestadas por sua fonte pagadora, um ente estatal
que qualificara de forma equivocada os rendimentos por ele recebidos,
incoireu em erro escusavel quanto a tributacdo e classificacdo dos
rendimentos recebidos, ndo deve ser penalizado pela aplicagdo da multa de
oficio.(...)

(Acérdao n°® 19600065 de 02/12/2008, relatora a Conselheira Valéria
pestana Marques)

IRPF. MULTA DE OFICIO. ERRO ESCUSAVEL. Tendo a fonte
pagadora (Assembléia Legislativa do Estado de Roraima) prestado
informacao equivocada aos deputados estaduais com relagdo a natureza dos
valores pagos a titulo de ajuda de custo, o erro cometido pelo contribuinte no
preenchimento das declaragdes de ajuste anual ¢ escusdvel. Assim, o
langamento que reclassificou ditos rendimentos de isentos e ndo tributaveis
para tributaveis ndo comporta a exigéncia da penalidade de oficio.(Acérdao
106145.376, de 18/08/2009, relator o Conselheiro Gongalo Bonet Allage”

Quanto aos Juros de Mora

Em relacdo aos juros moratorios, é de se aplicar, com fulcro no artigo 62 do
RICAREF, o decidido por ocasido do julgamento do recurso representativo da controvérsia
REsp. n.° 1.227.133 RS, Primeira Secao, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Rel. para acérdao
Min. Cesar Asfor Rocha, julgado em 28.9.2011, pela ndo incidéncia do imposto de renda sobre
os juros moratérios legais vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em decisao judicial.

Quanto a aplicabilidade do precedente da Corte Federal, ¢ de se ressaltar que
o artigo 2° da Lei Complementar n.® 20/2003 ¢ expressa quanto a origem dos rendimentos, qual
seja: “(...) diferencas de remuneragdo ocorridas quando da conversdo de Cruzeiro Real para
Unidade Real de Valor URV, objeto da A¢ao Ordindria de n.° 140.975921531”.

Portanto, por versar a presente ag¢do fiscal sobre incidéncia de IRPF sobre
verbas trabalhistas reconhecidas em decisdo judicial, inequivoca a submissao deste Colegiado
ao decidido em repetitivo quanto a intributabilidade dos juros de mora.

Ante o exposto, conheco do recurso voluntario e no mérito lhe dou parcial
provimento, para excluir a multa de oficio, e afastar o IR dos juros moratorios exigidos, sendo
de R$30.129,09 (trinta mil, cento e vinte e nove reais e nove centavos) em cada ano-calendario
conforme planilha fls. 127.

(assinado digitalmente)

Dayse Fernandes Leite — Relatora
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